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            LEI MUNICIPAL Nº. 804/2014. 

 
 

SÚMULA: “AUTORIZA O EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE 
ADESÃO AO PROGRAMA DE ELABORAÇÃO 
DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO JUNTO A SECRETARIA DE ESTADO 
DAS CIDADES – SECID E A SECRETARIA DE 
ADJUNTA DE SANEAMENTO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAÍTA, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, aprovou e eu, ANTONIO 
DOMINGO RUFATTO, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei, 

 
 

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
Termo de Adesão ao Programa de Elaboração do Plano Municipal de Saneamento 
Básico junto a Secretaria de Estado das Cidades – SECID e a Secretaria Adjunta de 
Saneamento do Governo do Estado de Mato Grosso, com a finalidade de promover a 
elaboração do Plano Municipal de Saneamento do Município de Paranaíta/MT, nos 
moldes da minuta em anexa. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.   

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA/MT 

Em, 16 de junho de 2014. 
 
 

ANTONIO DOMINGO RUFATTO  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

 


